
1Jr4dfura de São ]o6é doó Camvoó 

6 <Jiado dt. Óão 1/Jaulo 

LIVRO N'' 

DECRETO N2 9281/97 
de 14 de julho de 1997 

FLS. "J O 

f'U8UCA00 (A) NO JOR.NAL 
m')LETlM DO MUNICIPIO 
r~" .. ~~. de :E?.!.Ç)?rr.0..? 

Dispõe sobre abertura de crédito 
especial no valor de R$ 20 000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 93, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município de OS de abril de 1.990. 

D E C R E T A: 

Art. 1Q. Fica aberto um crédito especial no 
valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) autorizado pela Lei 5059 de 
20 de Junho de 1.997, destinado à seguinte dotação: 

20.10 
20.10-0630174.2020 
20.10.4110 

35 . 10 
35 . 10- 1007021.2004 
35 . 10-3120 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Guarda Municipal 
Obras e Instalações 

SECRETARIA DE OBRAS E H.ABITAÇiiO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Material de Consumo 

8.000,00 

12 . 000,00 

Art. 2Q. O Crédito aberto no artigo anterior 
correrá por conta da anulação parcial das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

20.10 
20.10-0630174 . 2020 
20.10- 4120 

35.10 
35.10-1007021.1001 
35.10-4120 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Guarda Municipal 
Equipamentos e Material Permanente 

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇ.AO 
SECRETARIA GERAL 
Materiais Permanentes 
Equipamentos e Material Permanente 

Art. 3Q. Este decreto entra 
de sua publicação, revogadas as disposições em cont ' 

8.000,00 

12 . 000,00 

na data 



'Pr4ât~tNl de Óllo ]odt. dod Campotl 

b<Jtado de óao 'Paulo 

LIVRO N ., 

Cont. do Decreto n2 9281/97 - fls. n2 02. 

FLS. 1\JO 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
14 de julho de 1997. 

E~~h~~ 
Prefeito Municipal 

Qo~d~os 
Secretário da Fazenda 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos quatorze dias do mês de 
julho do ano de mil novecen~~ ~ l ete. 

_ ______-/ (J' 
Fortunato Júnior 

Divisão de Formalização e Atos 


